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Art.
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sejar mantê-la e administra-la.

Art.

SALA DAS SESSÕES, 2 7 DE MARÇO DE 1980
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RÕMULO AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

que reivindicarem mante 
respectivos Centros Uni

com a 
r., devendo de 

futuramente, de-
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Art. 29- 0 Diretorio Central dos Estudantes ficara 
responsabilidade da Cantina que não for reivindicada 
volve-la ao Diretorio Acadêmico desistente que,

19- Os Diretórios Acadêmicos 
rão e administrarão as Cantinas aos seus 
versitãrios.

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, 

CONSIDERANDO OS TERMOS DO PARECER DO RELATOR, CONSELHEIRO 
LUIZ FLÕRES ALVLS, DO PROCESSO R9 0801/àO,SRC.

39- Revogam-se as disposigões em contrario.


